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TAUA
o'nvDrcAÇÃo No 377l2ozg"
Vereador Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE, o5 de maio de zo21.

EMENTA: Indica à Chefe do Poder Executiuo Munícipal, atraués da Secretaria competente,
deterrninar a execução de obra de saneamento bô.sico (coleta e tratomento de esgoto) por todq

extmsão da Rua Cento e Cinm, Conjunto Habitacional Joel Marques, neste município .

Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. 88,
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá - RICMT), o Vereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Executivo Municipal, através da
Secretaria competente, esforços para, na máxima urgência, determinar a execução de
obra de saneamento básico (coleta e tratamento de esgoto) por toda extensão da Rua
Cento e Cinco, Conjunto Habitacional Joel Marques, neste município.
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Obra de saneamento básico traz beneficio imediato ao meio ambiente
e, além de uma solu@o ambiental, também contribui para a saúde coleüva, já que
investimento em saneamento siguifica mais garantia de saúde à população.
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Esta proposição atende reivindicações da população, com certeza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, por isso SOLICITO as
proüd.ências necessárias, na máximaurgência, para â execução deste projeto.

Sem mais e na expectativa do imediato atendimento, coloco-me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se porventura exisürem.

Apresento protestos de alta estima e distinta consideração.

EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE
\rERE,ADOR

À
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAI DE TAUÁ.CE.

FULVIO EMERSON

GONCALVES
CAVALCANTE:49]81
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